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ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGIME DE ENQUADRAMENTO FISCAL DE 

PESSOA JURÍDICA 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

DECLARAÇÃO  

........................................................, inscrita no CNPJ nº ..........................., por intermédio de seu representante 

legal, o (a) Sr.(a) ............................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº .... .................... , e do CPF 

nº ............................, DECLARA, para fins do disposto no Edital de Tomada de Preços nº 0006/2023, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

OBS.: Assinalar com um “X” a condição da empresa:  

1) ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; 

2) (  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006; 

3) (  ) EMPRESA NÃO ENQUADRADA como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

Caso assinalado a opção 01 ou 02, declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes no 

parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

__________________________/MG, ____ de _________ de 2023. 

  

________________________________ 

Nome da Empresa 

_______________________________ 

Assinatura do Representante 

IMPORTANTE: 

1. As licitantes deverão entregar esta declaração na fase de credenciamento. 

2. A Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, poderá ser objeto de 

diligência para confirmação da veracidade da mesma e implicará no tratamento diferenciado previsto na 

Lei Complementar nº 123/06. 

3. A Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, falsa ou inverídica 

sujeitará a licitante as Sanções Administrativas previstas neste edital, bem como sanções. 
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